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SUSPENDE PREVENTIVAMENTE O 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 

 
O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições   

legais, nos termos do inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, art. 159 da 

Lei Municipal n° 419 de 24 de maio de 1990, e; 

 

Considerando o Memorando n° 16.683/2025 desta Prefeitura, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° Suspender preventivamente o Servidor Público Municipal          

SILVANO BUHLER, Motorista de Veiculo Pesado, matrícula n° 216.303, por 60 

(sessenta) dias, considerando possíveis infrações aos deveres previstos no art. 

129, incisos I, II, VI, VII, IX, X e XI, bem como às proibições estabelecidas no art. 

130, incisos I, II, IV, X, XII, XV, XVII e XVIII Lei Municipal n° 419 de 24 de maio de 

1990. 

 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.         

 

Capão da Canoa, 1° de agosto de 2025. 

 
 

VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal  
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